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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA
    GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.765/2026

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.159/2015, QUE AUTORIZAVA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ESTABELECER TURNO ININTERRUPTO E REDUZIR CARGA HORÁRIA DOS CARGOS DE SERVENTE NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOZOLINA ZINI PASQUALOTTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º. Fica integralmente revogada a Lei Municipal nº 1.159/2015, de 07 de abril de 2015, que autorizava o Poder Executivo Municipal a estabelecer turno ininterrupto de seis horas diárias e a reduzir a carga horária dos cargos de Servente na Escola Municipal de Educação Infantil Dozolina Zini Pasqualotto, definida no anexo I da Lei Municipal nº 220/97, de 09 de junho de 1997 e alterações, para trinta horas semanais.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
		
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fátima Bortoncello
Secretária Municipal da Administração, 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível
Pelo Período de 09.06.2026 à 23.06.2026.    
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